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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal intensificar a divulgação 

sobre O Caminho das Rosas, Programa de 

Prevenção à Violência contra a Mulher. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal intensificar a divulgação sobre O Caminho das Rosas, 

Programa de Prevenção à Violência contra a Mulher. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Segurança Pública 

JUSTIFICATIVA: 

Justifico que, O Programa Caminho das Rosas, lançado em 2018, é 

uma iniciativa de prevenção à violência contra a mulher. É uma rede de apoio 

sólida e abrangente, dedicada a auxiliar as mulheres que enfrentam situações 

de violência doméstica. 

O Programa oferece um leque de recursos para garantir a segurança 

e o bem-estar das mulheres atendidas. Ele disponibiliza encaminhamentos para 

profissionais qualificados em áreas essenciais para o processo de recuperação 

e superação. As mulheres podem ser encaminhadas para: Psicólogos, 

Serviços de Assistência Social, Posto de Atendimento ao Trabalhador e 

Oficinas de Defesa Pessoal. 

O Programa Caminho das Rosas demanda várias frentes de atuação: 

Social, Saúde, Segurança, Esportes e Educação. É uma iniciativa do Executivo 

Municipal e reúne diversas secretarias, além de parcerias com a Guarda Civil, 

Polícias Civil e Militar, Delegacia de Defesa da Mulher (DDM), Ministério Público, 

OAB e outras instituições. 

O Programa tem como base a Lei Federal 11.340, de 7 de agosto de 

2006, conhecida como Lei Maria da Penha, que cria mecanismos para coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher.  
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É importante também ressaltar que para mulheres com medida 

protetiva, ele funciona como um “botão do pânico”. Ao acionar o aplicativo, a 

localização em tempo real da vítima é enviada para o Centro de Operações e 

Inteligência (COI) da Guarda Civil. Imediatamente, o sistema GPS das viaturas 

identifica as unidades mais próximas para o atendimento da ocorrência e já 

repassa todas as informações do agressor e da vítima para as equipes, 

garantindo uma resposta rápida e eficiente. 

Essa iniciativa é fundamental para conscientizar a sociedade sobre a 

importância de promover um ambiente seguro e respeitoso para todas as 

pessoas. Ao ampliar a comunicação, é possível alcançar um maior número de 

mulheres, familiares e comunidade em geral, fortalecendo a rede de apoio, 

prevenindo casos de violência e garantindo que as vítimas saibam onde buscar 

ajuda, rompendo ciclos de violência.  

 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 


